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EDITAL N.º 74/2016 
 

Regulamento do Fundo de Emergência Social do Município de São Vicente 

 
JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES GARCÊS, Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, torna público, no 

uso de competências próprias, definidas na alínea t) do n.º1 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua atual redação, e em cumprimento do preceituado no artigo 56.º do mesmo normativo legal, que, após discussão 

pública do respetivo projeto, com publicação na 2.ª série do Diário da República, n.º 47, de 8 de março de 2016, não 

tendo sido recebidos quaisquer contributos ou observações, foi aprovado o Regulamento do Fundo de Emergência 

Social do Município de São Vicente, pela Câmara Municipal de São Vicente, em reunião ordinária de 2 de maio de 

2016, e pela Assembleia Municipal de São Vicente, em sessão extraordinária de 23 de maio de 2016.  

Mais se torna público que, o respetivo regulamento está disponível na página oficial deste Município em www.cm-

saovicente.pt e foi publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º108, de 6 de junho, nos termos do disposto no 

artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, 

entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no referido diário. 

 

 
Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

 

Paços do Município, 6 de junho de 2016 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

José António Gonçalves Garcês 
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